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Operação realizada com sucesso. Protocolo: 2443536720190814150948

Processo 0823767-27.2019.8.23.0010   -   (12 dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

113 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 13

Realces

Realçar Movimentos de:  Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar Movimentos:  Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Defensor de Justiça Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

13 14/08/2019 15:09:48 JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO
  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

13.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA FILHO,
2632205CONTESTACAO021.pdf   Público

13.2 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA FILHO,
2632205CONTESTACAOAnexo01.pdf   Público

13.3 Arquivo: P.I.
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA FILHO,
2632205CONTESTACAOAnexo02.pdf   Público

13.4 Arquivo: KIT SEGURADORA
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA FILHO,
2632205CONTESTACAOAnexo03.pdf   Público

12 13/08/2019 10:03:07
RENÚNCIA DE PRAZO DE DALITON PEDRO RIBEIRO INACIO

Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO (02/08/2019)

  EDSON SILVA SANTIAGO

Advogado

11 13/08/2019 00:02:34

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de DALITON PEDRO RIBEIRO INACIO) em 12/08/2019 com prazo de 5 dias

úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO (02/08/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

  SISTEMA CNJ

10 06/08/2019 15:54:52 JUNTADA DE OUTROS
  Loren Oliveira Lima

Estagiário

9 02/08/2019 11:14:50

EXPEDIÇÃO DE CARTA DE CITAÇÃO (A.R.)

Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO (02/08/2019 10:30:22).

Identificador do Cumprimento: 0001.

  KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

8 02/08/2019 11:11:21
HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Perito Oficial: VITOR PARACAT SANTIAGO habilitado até 10/11/2019 (100 dias)

  KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

7 02/08/2019 11:10:48

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de DALITON PEDRO RIBEIRO INACIO com prazo de 5 dias úteis - Referente ao

evento CONCEDIDO O PEDIDO (02/08/2019)

  KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

6 02/08/2019 10:30:22 CONCEDIDO O PEDIDO
  Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho

Magistrado

5 01/08/2019 15:25:09 CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL   SISTEMA CNJ

4 01/08/2019 15:25:08 RECEBIDOS OS AUTOS   SISTEMA CNJ

3 01/08/2019 15:25:08
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Registro de Distribuição
  SISTEMA CNJ

2 01/08/2019 15:25:08
DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

6ª Vara Cível
  SISTEMA CNJ

1 01/08/2019 15:25:07 JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL
  EDSON SILVA SANTIAGO

Advogado
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2632205- C3/ 2019-04315/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

Processo: 08237672720198230010  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DALITON PEDRO RIBEIRO INÁCIO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/12/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/05/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL  

AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída com os documentos obrigatórios, sendo o comprovante de residência um deles. 

Ocorre que, não se observar nos autos, o necessário comprovante de residência da parte autora, de iodo que 

este deixa de observar o contido no artigo 320, do CPC. 

Ressalta-se, que tais informações são de suma importância, tendo em vista que existem impeditivos 

processuais, como é o caso da competência, que só pode ser verificada por meio do documento em questão, de 

modo que sua ausência pode caracterizar violação ao direito de ampla defesa da Ré.  

Desse modo, requer o indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo, com fulcro no artigo 485, I, 

do CPC. 

 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

20/05/2019 após 5 (CINCO) MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 25/12/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/12/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DA INDENIZAÇÃO JÁ RECEBIDAO EM RAZÃO DE SINISTRO DIVERSO 

Deve-se sopesar, ainda, o fato de a parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória relativa 

ao seguro DPVAT, cujo processo administrativo foi regulado sob o nº. 201418237201, em virtude de acidente 

automobilístico ocorrido em 08/11/2013 e, posteriormente, recebeu diferença indenizatória nossa autos do 

processo nº 0836499-16.2014.8.23.0010 referente a este mesmo sinistro. 

Frisa-se, que a parte autora recebeu a título de indenização relativa ao Seguro Obrigatório DPVAT, o valor total 

correspondente à invalidez com repercussão de 25% do MEMBRO INFERIOR DIREITO, após ter sido apurada em 

perícia judicial. 

Assim, em que pese não haver qualquer correspondência entre à lesão exposta na documentação médica 

constante no presente processo e o sinistro em questão, no caso de eventual laudo produzido nestes autos 

venha a apresentar lesão equivalente, será o caso de se reconhecer tratar-se de lesão preexistente, já 

indenizada, reforçando a ausência de causal entre o novo acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a indenização já paga deverá ser considerado para fins de abatimento em caso 

de eventual condenação nestes autos, devendo ser julgados improcedentes os pedidos. 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
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Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 14 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RR 451-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DALITON 

PEDRO RIBEIRO INÁCIO, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08237672720198230010. 

  

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  



BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 13/06/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DALITON PEDRO RIBEIRO INACIO

BANCO: 237

AGÊNCIA: 00522-3

CONTA: 000000542881-5

Nr. Autenticação
BRADESCO1306201905000000000023700522000000542881236250  PAGO



5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
DALITON PEDRO RIBEIRO INACIO MBM SEGURADORA S/A
3190342355 Boa Vista Invalidez Permanente

25/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/06/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DE FÊMUR ESQUERDO

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSO).
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ___ VARA DE COMPETÊNCIA RESIDUAL 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA – RORAIMA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DÁLITON PEDRO RIBEIRO INÁCIO, brasileira, solteiro, Autônomo, portador da carteira de 

identidade RG Nº 251.764 SSP/RR e inscrito no CPF/MF sob o Nº 867.544.082-00, residente e 

domiciliado nesta Cidade, na Rua Cruzeiro do Sul, Nº 406, Bairro Professora Araceli Souto Maior, CEP: 

69.315-058 – Telefone: 99129-9925, por sua Advogada in fine assinada (procuração em anexo), vem 

perante a ilustre presença de Vossa Excelência, propor presente 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

 

Em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
CNPJ 09.248.608-0001/04, localizada na Rua Senador Dantas, Nº 74 – 5º Andar – Centro – CEP. 
20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ, Tel. (021) 3861-4600, Fax (021) 2240-9073, tendo em vista as razões 
de fato e de direito a seguir: 
 

 

I - DOS FATOS 

 

Segundo Boletim de Ocorrência (B.O), o Autor foi vítima de acidente de trânsito no dia 

08/11/2013, ocorrido no Município de Boa Vista – RR, sofrendo cicatrizes hipocrômicas em DORSO 

DO PÉ DIREITO, causando limitação dos movimentos do hálux do pé direito, devido à lesão contusa 

com perda de substância e lesão tendinosa; resultando em sequela funcional com invalidez 

permanente do membro afetado, conforme a Guia de Atendimento Médico da Policlínica Cosme e 

Silva (PCS) e o Laudo do Médico Especialista (docs. anexos). 
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Desta forma, o Autor apresentou toda a documentação necessária para o recebimento da 

indenização referente ao seguro obrigatório (DPVAT) nesta cidade, cujo valor devido encontra-se em 

conformidade com a Lei (docs. anexos). 

 

Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo pagamento, aproveitando-se da condição 

do Autor, que em razão da tragédia ocorrida e estando ainda fragilizado, em 07/04/2014, efetuou o 

pagamento de apenas R$ 1.687,50 (Hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

ou seja, valor este menor que o devido por lei, lesando o Postulante no momento em que ele e sua 

família mais necessitavam de auxílio (docs. anexos). 

 

São os fatos de forma sucinta. 

 

 

 II - DO DIREITO 

 

DO VALOR DEVIDO 

                A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de maio de 2007, 

impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos 

valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que alterou o art. 3º da Lei 6.194/74, fixando 

novo valor para indenização, por invalidez permanente, verbis: 

"Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: II - até R$ 

13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente;"  

 Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO 

DPVAT. PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. 

DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE DO VALOR DEVIDO A 

TÍTULO DE SEGURO DPVAT PELA SEGURADORA. 

RECONHECIMENTO IMPLÍCITO DA INVALIDEZ PERMANENTE DA 
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VÍTIMA. RECURSO PROVIDO. (TJSC Agravo de Instrumento: AI 

743444 SC 2009.074344-4; Relator (a): Nelson Schaefer Martins; 

Julgamento: 20/04/2010; Órgão Julgador: Segunda Câmara de 

Direito Civil; Publicação: Agravo de Instrumento n.2009.074344-4).  

A Legislação é clara no valor que deve ser pago no caso de invalidez permanente, de 

vítimas de acidentes de trânsito, ou seja, R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) e não apenas 

R$ 1.687,50 (Hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), que demonstra 

flagrante equivocada “voluntariamente ou não”, a liquidação realizada pela Requerida, e o 
conseqüente pagamento parcial. 

Sendo assim, vislumbra-se o bastante fundamento do presente pleito de cobrança, 

condenando a Ré a pagar ao Autor a diferença entre o indenizado e o devido, que corresponde a R$ 

11.812,50 (Onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), acrescentando-se, ainda juros 

de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária com base no IPCA-E, adotado pelo Eg. TJRR, 

ambos desde o dia em que houve o pagamento enganoso até o dia do efetivo cumprimento da 

obrigação. 

Destaque-se, que o fato de o Autor ter recebido a quantia dita anteriormente não implica 

em renúncia ao direito de postular a complementação, tampouco gera adimplemento da obrigação 

por parte da Demandada, como visto acima, e especialmente porque é notória a má-fé com que agiu 

a requerida quando da parcial indenização. 

 

 

III- DA INVALIDEZ 

 

Importante frisar que a lei determina a indenização por invalidez no valor máximo, sendo 

que para isso necessário o laudo pericial, que não necessita a aferição do grau de INVALIDEZ, uma 

vez que acostado laudo do IML, conforme súmula da Turma Recursal dos Juizados Especiais de 

Manaus:  

 

EMENTA: CONSUMIDOR – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES 

AFASTADAS – PAGAMENTO PARCIAL NÃO OBSTA PROPOSITURA 

DE AÇÃO PARA RECEBIMENTO DA DIFERENÇA – 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO GRAU DE DEBILIDADE – 

PREVALÊNCIA DE LEI EM FACE DE DISPOSITIVO INFRALEGAL – 
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INDEIZAÇÃO FIXADA NA LEI 6.194/74 – RECURSO IMPROVIDO – 

SENTENÇA MANTIDA. (2° Turma Recursal de Manaus). 

 

 

IV- DO DANO MORAL 

 

Inegável, que o ilícito praticado pela Requerida trouxe resultado danoso ao Autor, 

consistente em sofrimento, angústia e humilhação, pois no momento em que suportava gastos 

inesperados, foi enganado pela Requerida, que lhe indenizou com quantia menor do que a 

legalmente estipulada, tirando proveito do abalo psicológico que lhe dominava. 

Na clássica definição de WILSON MELO DA SILVA, “in O Dano Moral e sua Reparação”, 
pág.11: “Danos morais são lesões sofridas pelo sujeito físico ou pessoa natural de direito em seu 
patrimônio ideal, em contraposição a patrimônio material, o conjunto de tudo aquilo que não seja 

suscetível de valor econômico.” 

Vejamos o que preleciona o ilustre doutrinador Carlos Alberto Bittar, em sua obra 

“Reparação Civil por Danos Morais”, 2ª ed., Editora Revista dos Tribunais: 

“Constituem, desse modo, perdas, de ordem pecuniária ou 

moral, que alteram a esfera jurídica do lesado, exigindo a 

respectiva resposta, traduzida, no plano do direito, pela 

necessidade da restauração do equilíbrio afetado, ou 

compensação pelos traumas sofridos que na teoria em questão 

se busca atender. É que de bens espirituais e materiais 

necessitam as pessoas para a consecução de seus objetivos”. 

De outro passo, como bem anota MARIA HELENA DINIZ em sua obra “Curso de Direito Civil 
Brasileiro”, pág.75: “O dinheiro não terá na reparação do dano moral uma função de equivalência 

própria do ressarcimento do dano patrimonial, mas um caráter concomitantemente satisfatório 

para a vítima e lesados e punitivo para o lesante.” 

As conceituadas considerações são confirmadas e ratificadas nas jurisprudências de 

decisões de nossos Egrégios Tribunais de Justiça, como esta:  
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“INDENIZAÇÃO - Responsabilidade civil. Ato ilícito. Dano moral. 

Verba devida. Irrelevância de que esteja, ou não, associado ao 

dano patrimonial. Art. 5°, X, da CF. Arbitramento determinado. 

Art. 1.533 do CC. Recurso provido para esse fim. (TJSP - AC 

170.376-1 – 2ª C - Rel. Des. Cezar Peluso - J. 29.09.92) (RJTJESP 

142/95)”.  

Como se pode observar no caso em pauta, não se trata o dano moral ora requerido, a 

mera recusa ao pagamento da indenização em sua totalidade, mas sim, da dor, humilhação e 

angústia sentida pelo Requerente em ter seu direito violado, principalmente pela profunda 

necessidade em que se encontrava e ainda se encontra. 

Sendo assim, impõe-se a condenação também em reparar o abalo moral a que deu 

causa, mediante prestação pecuniária visando tanto compensar o Demandante, quanto punir a 

Demandada, inibindo assim, futuras espertezas da seguradora. 

 

V - DO PEDIDO 

Isso posto requer-se: 

A. A citação da Requerida, em festejo à celeridade, pelo Tel. (21) 3861-4600, Fax (21) 2240-9073, ou 

ainda, no Endereço: Rua Senador Dantas, No 74 – 5o Andar, Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP. 20031-

205, para que, querendo, responda aos termos desta ação, no prazo legal, sob as penalidades legais; 

B. Seja julgado PROCEDENTE este pleito, com a condenação da Ré ao pagamento de R$ 11.812,50 

(Onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), acrescentando-se, de juros à base de 1% 

(um por cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o ilícito praticado até o 

efetivo cumprimento da obrigação em razão do pagamento a menor do DPVAT;  

C. Seja a Ré CONDENADA a pagar indenização pelos danos morais suportados, mediante quantia a 

ser arbitrada por Vossa Excelência, por ser medida de respeito ao ordenamento jurídico e de 

JUSTIÇA; 

 



   

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA                                                                                                                              
DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJA - OAB / RR - Nº 667  
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Endereço: Av. Gal. Ataíde Teive, Nº 3320, Sala 01, Buritis, CEP. 69.309-187                                                                        
Telefone (s): (95) 3628-9947 / (95) 9138-9510                                                                                                                                  

E-mail: tajujasilvaadv@gmail.com 

  

 

D. Os benefícios da justiça gratuita, em conformidade com as Leis nº 5.584/70 e 1.060/50, com 

redação que lhe deu a Lei nº 7.510/86, tendo em vista ser o Autor pobre na acepção do termo, 

conforme declaração de hipossuficiência em anexo; 

 

E. Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais. 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios permitidos em Direito, 

notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, juntada posterior de novos 

documentos, se necessário for, perícia, todas desde logo requeridas. 

Dá-se a causa o valor de R$ 11.812,50 (Onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta 

centavos).  

Termos em que, 

 P. E. Deferimento. 

       Boa Vista – RR, 6 de novembro de 2014. 

 

DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ                                                                                                     
OAB/RR Nº 667 

 



















DECISÃO

I. Defiro pedido de justiça gratuita.

II. Considerando que ficou constatado diante de inúmeras audiências de conciliação já realizadas

neste juízo, que os advogados e os prepostos, na maioria maciça dos casos não estão autorizados a

apresentar propostas de acordos pelas Seguradoras, verifica-se que a designação de audiências de

conciliação, as respectivas intimações e a realização das mesmas, são atos desnecessários e infrutíferos,

acarretando também gastos desnecessários à Justiça, além de ocuparem lugar na pauta de audiência, os

quais poderiam ser utilizados para antecipação de outras audiências mais necessárias e urgentes. Em face

disso, restou demonstrado que a salutar conciliação nunca poderá ocorrer nestes casos. Por essas razões,

não será designada audiência de conciliação, até porque a conciliação (transação) pode ser

 (REsp 242.322-SP,apresentada a qualquer momento pelas partes, não havendo, portanto, prejuízo

Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU de 15/05/00).

 Cite-seIII. , por Carta com AR ou por meio do Sistema CNJ - PROJUDI, com as advertências de

lei, para que a contestação seja apresentada em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as

considerações do item IV do presente despacho.

IV. Transcorrido o prazo para a defesa, com ou sem manifestação, certifique-se e, com fulcro nos

art. 125, II, do CPC, e art. 5º, LVIII, da CF, caso a parte ré se manifeste pela necessidade de perícia, desde

já arbitro os honorários periciais provisórios em R$ 150,00, devendo a parte ré promover de imediato o

 até porque como a seu recolhimento, no prazo da contestação, sob pena de indeferimento da perícia,

 tramita sob o rito sumário deve o réu, em sua defesa, apresentar os quesitos e a indicarpresente demanda

assistente técnico, conforme exigência do art. 278 do CPC, sob pena de preclusão consumativa.

V. Desde já, nomeio os peritos Dr. Roger Malacarne Caleffi, Dr. Rogério Leonardo de Paula,

Dra. Claudia Giani Alves, Dr. Samir de Araújo Xaud, devendo o senhor Escrivão designá-los de acordo

com a disponibilidade dos mesmos.

VI. Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores judiciais, sobre a data da perícia a

ser realizada na sala de audiência da 1ª Vara Cível de Competência Residual, ocasião em que deverão

trazer exames/laudos médicos anteriormente realizados.

VII. Intimem-se ainda as partes, para querendo, apresentar assistente técnico, que deverá

independentemente de intimação, comparecer à perícia.

VIII. Após a realização da perícia, venham os autos à conclusão para sentença.

IX. Caso haja interesse de incapaz, abra-se vista ao MPE.

X. Cumpra-se com urgência.

R. I..



Data constante do sistema.

EUCLYDES CALIL FILHO

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de Competência Residual

(assinado digitalmente – Sistema CNJ/PROJUDI)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA DE COMPETENCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA 
– RORAIMA 
 
 
 

Autos nº 0836499-16.2014.8.23.0010 
Requerente: DALITON PEDRO RIBEIRO INACIO 
Requerida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 
andar, centro, Rio de Janeiro/RJ, por seus advogados que ao final assinam (mandato incluso), com 
escritório no endereço abaixo impresso, onde recebem intimações, vem respeitosamente perante 
Vossa Excelência, apresentar: 

 
CONTESTAÇÃO 

 

à pretensão indenizatória aforada por DALITON PEDRO RIBEIRO INACIO, lastreadas 
fundamentos fáticos e jurídicos expostos a seguir: 

1. RESUMO DA INICIAL: 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 08/11/2013. Em decorrência do acidente, 
recebeu o valor de  R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), referente a indenização do seguro DPVAT. 

Contudo, mesmo após o pagamento, pleiteia complementação à indenização, atribuindo à causa o 
valor de R$ 11.812,50 (onze mil e oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).  

Destarte, a pretensão esboçada pela parte autora não merece prosperar pelas razões de fato e de 
direito a seguir aduzidas.  

2. DO MÉRITO:  

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Conforme consta no processo administrativo, já foi pago à parte requerente o valor exato  de 
acordo com a graduação da lesão diagnosticada. 

A Seguradora pagou, a título de indenização, o valor de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) conforme demonstrado 
no MEGADATA anexo. 
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Sendo assim, não há valor a ser complementado pela Requerida. 

Cabe ressaltar que, com o recebimento da indenização e a consequente firma do recibo de quitação, 
no qual outorgou a Requerida plena, rasa, geral e irrevogável subsunção ao valor devido, não há mais 
o que se questionar com relação ao sinistro indenizado. 

Considerando que o valor liquidado perfaz a integralidade do quantum indenizatório de acordo com 
limite máximo indenizável, requer a extinção do processo com resolução do mérito, com fulcro 
no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE – CONSOLIDAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ  

A Medida Provisória n° 451/2008, posteriormente convertida em Lei 1.194/2009, alterou o texto inicial 
Lei 6.194/74 que instituiu o seguro DPVAT no ordenamento jurídico.  

A evolução da legislação através das alterações supramencionadas, surgiu com intuito de estabelecer 
critérios objetivos para o pagamento das indenizações por invalidez permanente, balizando a 
valoração das indenizações com base na tabela, em anexo à Lei 11.945/09. 

Destaca-se que a regulamentação trazida pela nova legislação tem como condão garantir a isonomia e 
a sustentabilidade do sistema DPVAT, tratando cada sinistro como único, cada indenização de acordo 
com a efetiva lesão sofrida.  

De maneira a resguardar os princípios da legalidade e da proporcionalidade, bem como dar azo à 
segurança jurídica inerente à promulgação da lei que rege a matéria, o Superior Tribunal de Justiça 
exarou a Súmula 474/STJ, conforme demonstrado a seguir: 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

Desta feita, em caso de suposta condenação, a quantificação da indenização, em decorrência da 
legislação vigente, deve respeitar a proporcionalidade da eventual lesão suportada pela parte autora. 

DA FALTA COMPROVAÇÃO DOS DANOS AFIRMADOS PELA REQUERENTE E 
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERICIA 

É indispensável à exata indicação do grau de invalidez para se obter a indenização do seguro 
obrigatório DPVAT até teto máximo fixado em lei.  

Porém, os documentos trazidos pela parte autora mas não demonstram o grau em que a lesão se 
deu, ou seja, estamos diante de um laudo inconclusivo. 

Sobre o pagamento proporcional à invalidez há posicionamento firmado pelo Superior Tribunal de 
Justiça: 
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STJ - RECLAMAÇÃO Nº 5.427 - MT (2011/0039489-0) RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL ENTRE AS TURMAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS E A JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 

Reclamação sob o viés uniformizador da jurisprudência dos Juizados Especiais Estaduais, reconhecida 

sob transitória competência desta Egrégia Corte quando do julgamento dos Embargos de Declaração no 

Recurso Extraordinário nº 571.572-8/BA, cujo procedimento fora regulamentado pela Resolução n. 

12/09-STJ. Dissídio evidenciado. Tratando-se de invalidez parcial, a indenização do seguro DPVAT deve 

observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes. 

Portanto, resta claro e evidente a necessidade de realização de pericia para graduar a lesão sofrida 
pelo autor. 

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

A parte autora pugna pela indenização por danos morais em valor a ser arbitrado pelo juízo. 

No caso em tela, não estão presentes os requisitos da Responsabilidade Civil, quais sejam, ação ou 
omissão, dano e nexo causal entre os fatos e a conseqüências geradas, pois não foi a Requerida que 
provocou o acidente.  

Assim se manifesta o Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria: 

RECURSO ESPECIAL Nº 723.729 - RJ (2005/0021914-2). RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI. 

RECORRENTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A. ADVOGADO : OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR E 

OUTROS. RECORRIDO: LUZIMAR LOPES LORDEIRO. ADVOGADO : JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA 

E OUTROS. EMENTA. Direito civil e processo civil. Recurso especial. Ação de cobrança de 

complementação de valor da indenização de seguro obrigatório. DPVAT. Danos morais. 

Inadimplemento contratual. Inviabilidade do pleito. - O mero dissabor ocasionado por 

inadimplemento contratual, ao não pagar a seguradora o valor total previsto em lei, não 

configura, em regra, ato lesivo a ensejar a reparação de danos morais. Precedentes. – (...). 

Brasília (DF), 25 de setembro de 2006 (data do julgamento). MINISTRA NANCY ANDRIGHI Relatora. 

Desta forma, requer seja julgado improcedente o pedido da Requerente no que concerne a 
indenização por danos morais.  

DA EVENTUAL INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Na remota hipótese de a Ré ser condenada no pagamento de indenização, e, caso Vossa Excelência 
ainda entenda que a aplicação dos juros é devida, que seja o termo inicial da incidência a data da 
citação da Ré, conforme disposição expressa da Súmula 426 do STJ: 
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Súmula n.º 426 do S.T.J: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir 

da citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010. 

Neste mesmo sentido, a data do início da correção monetária deverá incidir tão somente da data da 
propositura da presente demanda, tal como estatuiu a Lei nº 6.899/81 em seu Art. 1º, § 2º. 

Assim, face às argumentações anteriormente esposadas, deverá ser observada a data início da 
correção monetária e juros moratórios. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS DA LEI DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. 

Denota-se, que a Requerente pleiteia o benefício da justiça gratuita, nesse passo, cumpre frisar que a 
Lei nº 1060/1950, determina que os honorários de sucumbência não poderão ultrapassar o patamar 
de 15%, nos termos do artigo 11 da referida lei.  

3. DO REQUERIMENTO 

Diante do exposto, requer: 

a. A improcedência da ação em razão do pagamento administrativo já ter sido realizado de 
acordo a invalidez auferida à época do sinistro, com base na Lei nº 6.194/74 e MP nº 
451/08 convertida na Lei 11.945/09; 

b. Sejam julgados integralmente improcedentes os pedidos da parte autora pelos 
argumentos apresentados através dos fundamentos, legislação, doutrinas e 
jurisprudências; 

c. Caso entenda Vossa Excelência a pertinência de realização de exame pericial na parte 
autora para se constatar a suposta gravidade da lesão e sua extensão, que seja expedido 
ofício ao IML da residência do mesmo para sua efetivação, reservando-se o direito da Ré 
em apresentar assistente técnico e quesitos; 

d. Pela eventualidade, em caso de condenação, que a mesma seja obrigatoriamente 
mensurada de acordo com a tabela trazida no anexo da Lei 11.945/09; 

e. A improcedência do pedido de indenização por danos morais. 

f. Juros de mora a partir da citação, correção monetária tendo como termo inicial a data da 
propositura da demanda e honorários de sucumbência limitados a 15% do valor da causa. 

g. “Ad cautelam”, requer o uso de todos os meios de prova em Direito admitidos e que se 
mostrarem relevantes para o esclarecimento dos fatos. 
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h. Por fim, requer que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem, sob pena de 
nulidade, o nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR nº 393-A. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco,  4 de dezembro de 2014. 

 
 
 

 
 

Álvaro Luiz da Costa Fernandes 
OAB/RR nº 393-A 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

Autos nº. 0836499-16.2014.8.23.0010

SENTENÇA

A parte Autora, já qualificado nos autos, ingressou com Ação de Cobrança de Seguro

Obrigatório em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

aduzindo, para tanto, que foi vítima de acidente automobilístico que lhe resultou na debilidade apontada

na inicial.

Afirma, ainda, que a Requerida efetuou pagamento administrativo aquém do devido.

Em face da situação narrada, pugna a Demandante pela condenação da Requerida ao pagamento

do valor apontado na inicial, bem como ao pagamento de indenização por danos morais.

Contestação apresentada pela Requerida.

Foi realizada perícia médica, a fim de se aferir a lesão causada na parte Autora.

Ambas as partes juntaram documentos.

Eis o relato. Passo a decidir.

Inicialmente, verifico que a questão é unicamente de direito, não havendo necessidade de

produção de outras provas, além das constantes nos autos, sendo a realização de audiência desnecessária,

tendo em vista a evidente impossibilidade de acordo entre as partes (art. 331, § 3 , do CPC), motivo peloo

qual entendo ser o caso de julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC.

Quanto à aplicação da legislação ordinária ao caso em apreço, destaco, inicialmente, que há um

precedente da Turma Cível do Tribunal de Justiça de Roraima, no qual se decidiu pela

inconstitucionalidade da indenização proporcional ao grau da lesão (AC 0010.08.908440-3, j. 30/08/11;

Rel.: Juíza Convocada Elaine Bianchi; Revisor: Juiz Convocado Leonardo Pache).

Nada obstante, verifico que a matéria já foi pacificada pelo STJ com a edição do verbete sumular

nº 474, vazado nos seguintes termos:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

forma proporcional ao grau da invalidez.”

Destarte, em caso de invalidez permanente parcial incompleta, deverá ser efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista na tabela anexa à Lei n.º 6.194/74.



Feitas as devidas considerações, tendo em vista que a perícia médica realizada no Requerente

confirma a invalidez permanente parcial incompleta, passo a realizar a graduação consoante o resultado

da mencionada perícia, em consonância com os graus de invalidez presentes na susodita tabela.

Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas posteriores alterações,

estabelece que, em primeiro lugar, deve ser feito o enquadramento da perda anatômica ou funcional na

forma prevista no inciso I do mesmo parágrafo.

No caso , o percentual a que se chega em razão da lesão apontada nos autos é de 70%sub judice

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde ao montante de R$ 9.450,00.

Em seguida, consoante inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor acima para

25%, em razão da graduação a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando um valor de R$

2.362,50.

Como a própria parte Autora admite que já recebeu administrativamente R$ 1.687,50, seu pedido

deve ser acolhido apenas em parte para impor o pagamento da diferença.

No tocante à indenização por danos morais, tenho que a mesma não deve prosperar, tendo em

vista que as recentes orientações do Superior Tribunal de Justiça caminham no sentido de se afastar tais

indenizações nas hipóteses em que há, na realidade, aborrecimento, a que todos estão sujeitos. Na

verdade, a vida em sociedade traduz, infelizmente, em certas ocasiões, dissabores que, embora

lamentáveis, não podem justificar a reparação civil, por dano moral. Assim, não é possível considerar

meros incômodos como ensejadores de danos morais, sendo certo que só se deve reputar como dano

moral a dor, o vexame, o sofrimento ou mesmo a humilhação que, fugindo à normalidade, interfira

intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, chegando a causar-lhe aflição, angústia e

desequilíbrio em seu bem estar (STJ - REsp 1234549 / SP – Terceira Turma – Relator: Min. Massami

Uyeda – Publicação: 10/02/2012).

ANTE O EXPOSTO, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar a

ré ao pagamento de R$ 675,00 com juros a partir da citação e correção monetária a partir do evento

danoso (acidente), e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por dano moral, extinguindo o

feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Condeno a parte Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% do valor da condenação.

Após o depósito do valor da condenação, expeça-se alvará de levantamento em nome da parte

Autora, devendo ser subtraído o montante dos honorários advocatícios, se houver, os quais deverão ser

liberados por meio de alvará em nome do Patrono do Requerente.

Caso haja petição da parte Requerente para que os valores sejam liberados integralmente

(condenação e honorários sucumbenciais) em nome do seu Causídico e havendo a previsão expressa de

poderes específicos para levantamento de alvará na respectiva Procuração, fica desde já deferido o



aludido pedido.

Caso a Requerida não tenha depositado os valores relativos aos honorários periciais, determino

seja efetuada sua penhora via BACENJUD, devendo o presente feito ser posteriormente encaminhado à

conclusão.

Caso os valores já tenham sido depositados, expeça-se alvará em favor do perito.

P. R. I.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Data constante do sistema.

 

EUCLYDES CALIL FILHO

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de Competência Residual

(assinado eletronicamente – Sistema CNJ/PROJUDI)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª(º) 
VARA DE COMPETENCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 
Autos nº 0836499-16.2014.8.23.0010 
Autor: DALITON PEDRO RIBEIRO INACIO 
Réu: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 

através de seus representantes legais que abaixo assinam, para informar o cumprimento do 

acordo realizado entre as partes, conforme comprovante de depósito judicial no valor de R$ 

807,00 (oitocentos e sete reais).  

Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco, 30 de abril de 2015. 

 

 

 

 

  

 

 



DJO - Depósito Judicial Ouro 

Nº DA CONTA JUDICIAL

4600126730414 

Nº DA PARCELA

0 

DATA DO DEPÓSITO

24-04-2015 

AGÊNCIA (PREF/DV)

3797-4 

TIPO DE JUSTIÇA

ESTADUAL 

DATA DA GUIA

24-04-2015 

Nº DA GUIA

10743506 

NUMERO DO PROCESSO

0836499-16.2014.8.23.0010 

TRIBUNAL

TRIBUNAL DE JUSTICA 

COMARCA

BOA VISTA 

ORGÃO/VARA

1 VARA CIVEL RESIDUAL 

DEPOSITANTE

REU 

VALOR DO DEPÓSITO (R$)

807,00 

NOME DO RÉU/IMPETRADO

SEGURADORA LÍDER 

TIPO PESSOA

JURÍDICA 

CPF/CNPJ

09.248.608/0001-04 

NOME DO AUTOR/IMPETRANTE

DALITON PEDRO RIBEIRO INACIO 

TIPO PESSOA

FÍSICA 

CPF/CNPJ

86754408200 

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

EE529BD441E13915 

EE529BD441E13915 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

Autos nº. 0836499-16.2014.8.23.0010

SENTENÇA

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório, estando as partes devidamente qualificadas

nos autos.

As partes requerem a extinção do feito com resolução do mérito, tendo em vista o acordo

celebrado entre as mesmas, conforme Termo de Acordo juntado aos autos.

É o relatório. Decido.

Estabelece o CPC no artigo 269, inciso III, que se as partes transigirem, o processo deve ser

extinto com resolução do mérito.

ANTE O EXPOSTO, estando o presente caso enquadrado na hipótese acima exposta,

HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes e declaro extinto o processo com resolução do mérito,

com fundamento no inciso III, do artigo 269, do CPC.

Após o depósito do valor acordado, expeça-se alvará de levantamento em nome da parte Autora,

devendo ser subtraído o montante dos honorários advocatícios, se houver, os quais deverão ser liberados

por meio de alvará em nome do Patrono do Requerente.

Caso haja petição da parte Requerente para que os valores sejam liberados integralmente

(condenação e honorários sucumbenciais) em nome do seu Causídico e havendo a previsão expressa de

poderes específicos para levantamento de alvará na respectiva Procuração, fica desde já deferido o

aludido pedido.

Custas processuais conforme acordado, ressaltando que as mesmas deverão ser pagas de forma

integral, conforme previsto no Anexo I da Lei nº. 752 de 23 de dezembro de 2009.

Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, verifica-se que o mesmo importa em

desistência do recurso de apelação.

Dessa forma, caso tenha sido interposto recurso, nego seu prosseguimento, bem como determino

o arquivamento dos respectivos autos físicos.

Caso o recurso de apelação já tenha sido remetido ao Tribunal de Justiça, comunique-se o

respectivo Relator acerca do teor desta sentença.



P. R. I..

Pagas as custas, dê-se baixa e arquive-se. Na hipótese de não pagamento extraia-se Certidão da

Dívida Ativa e a encaminhe ao Departamento de Planejamento e Finanças – Seção de Arrecadação

FUNDEJURR do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado.

Data constante do sistema.

EUCLYDES CALIL FILHO

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de Competência Residual

(assinado eletronicamente – Sistema CNJ/PROJUDI)
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